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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado
da Juventude e do Desporto

Despacho n.o 19 708/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2000, de 16 de Maio,
e do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, ao abrigo do disposto
na alínea b) do n.o 5 do artigo 3.o, no n.o 3 do artigo 9.o e na alínea d)
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, nos termos
dos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Administrativo
e no uso das competências subdelegadas pelo despacho
n.o 14 406/2005, de 30 de Junho, subdelego no coordenador nacional
da medida «Desporto» do QCA III, licenciado João Paulo de Castro
e Silva Bessa, no âmbito da gestão dos recursos humanos da respectiva
estrutura de apoio técnico, as seguintes competências:

a) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário;
b) Justificar ou injustificar faltas;
c) Conceder licenças por períodos superiores a 30 dias, com

excepção da licença sem vencimento por motivo de interesse
público e da licença sem vencimento de longa duração;

d) Autorizar o regresso à actividade;
e) Autorizar as deslocações de pessoal quando incumbido de

missões de representação, acompanhamento, orientação e
recolha de elementos junto de serviços ou instituições rela-
cionadas com as suas funções;

f) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em estágios,
reuniões, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas
semelhantes que decorram em território nacional;

g) Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que o pessoal
tenha direito.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 14 de Março de
2005, ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data
pelo coordenador nacional da Intervenção Operacional, que se
incluam no âmbito das competências ora subdelegadas.

28 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Despacho n.o 19 709/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências que, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 79/2005, de
15 de Abril, me foram delegadas pelo Ministro da Presidência pelo
seu despacho n.o 14 406/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 124, de 30 de Junho de 2005, e nos termos do artigo
9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, bem como dos artigos 35.o
e 36.o do Código do Procedimento Administrativo, subdelego na pre-
sidente da comissão executiva do Instituto Português da Juventude,
licenciada Maria Fernanda Bruçó Geraldes de Barros Vale, com a
faculdade de subdelegar, as seguintes competências:

a) Conceder licenças sem vencimento, por um ano e de longa
duração, bem como o regresso ao serviço dos funcionários
que o requeiram, nos termos do disposto nos artigos 76.o,
78.o e 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, na
redacção que lhe foi conferida pela Lei n.o 117/99, de 11 de
Agosto;

b) Autorizar a inscrição e participação de funcionários e agentes
em estágios, congressos, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação ou outras iniciativas semelhantes fora do território
nacional, os quais, em qualquer caso, devem envolver o
número de funcionários e agentes estritamente necessários,
desde que realizados sem prejuízo para o normal funciona-
mento dos serviços;

c) Autorizar deslocações em serviço fora do território nacional,
bem como o processamento dos respectivos abonos ou des-
pesas com a aquisição de títulos de transporte e de ajudas
de custo, antecipadas ou não, assim como os reembolsos que
forem devidos nos termos da lei;

d) Autorizar a utilização de avião em deslocações no território
nacional, nos termos do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 106/98,
de 24 de Abril;

e) Autorizar o regime especial de trabalho a tempo parcial, nos
termos do n.o 4 do artigo 2.o e no n.o 2 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de Agosto;

f) Autorizar a prestação de trabalho em regime de semana de
quatro dias, bem como o regresso ao regime de tempo com-
pleto, nos termos do n.o 2 do artigo 4.o e do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 325/99, de 18 de Agosto;

g) Aprovar os programas de provas de conhecimento específicos
a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

h) Autorizar a celebração de contratos de arrendamento de imó-
veis para instalação dos serviços, de vigência não superior
a um ano, e quando a renda não exceda E 30 000;

i) Autorizar despesas de locação e aquisição de bens e serviços
até ao valor de E 200 000, prévias nas alíneas a) e b) do
n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005, ficando, deste modo, ratificados todos os actos praticados
desde aquela data pela presidente da comissão executiva do Instituto
Português da Juventude, que se incluam no âmbito das competências,
ora, subdelegadas.

28 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Despacho n.o 19 710/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências que, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 79/2005, de
15 de Abril, me foram delegadas pelo Ministro da Presidência pelo
seu despacho n.o 14 406/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 124, de 30 de Junho de 2005, e nos termos do artigo 9.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, bem como dos artigos 35.o e
36.o do Código do Procedimento Administrativo, atendendo o exer-
cício dos poderes previstos na alínea b) do n.o 1 do artigo 8.o dos
Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal (IDP), publicados
em anexo ao Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, subdelego no
presidente da direcção do Instituto do Desporto de Portugal, Luís
Bettencourt Sardinha, com a faculdade de subdelegar, as seguintes
competências:

a) Conceder licenças sem vencimento, por um ano e de longa
duração, bem como o regresso ao serviço dos funcionários
que o requeiram, nos termos do disposto nos artigos 76.o,
78.o e 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, na
redacção que lhe foi conferida pela Lei n.o 117/99, de 11 de
Agosto;

b) Autorizar a realização de trabalho extraordinário, nos termos
da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o e do n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

c) Autorizar a inscrição e participação de funcionários e agentes
em estágios, congressos, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação ou outras iniciativas semelhantes fora do território
nacional, os quais, em qualquer caso, devem envolver o
número de funcionários e agentes estritamente necessários,
desde que realizados sem prejuízo para o normal funciona-
mento dos serviços;

d) Autorizar deslocações em serviço fora do território nacional,
bem como o processamento dos respectivos abonos ou des-
pesas com a aquisição de títulos de transporte e de ajudas
de custo, antecipadas ou não, assim como os reembolsos que
forem devidos nos termos da lei;

e) Autorizar a utilização de avião em deslocações no território
nacional, nos termos do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 106/98,
de 24 de Abril;

f) Autorizar o regime especial de trabalho a tempo parcial, nos
termos do n.o 4 do artigo 2.o e do n.o 2 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de Agosto;

g) Autorizar a prestação de trabalho em regime de semana de
quatro dias, bem como o regresso ao regime de tempo com-
pleto, nos termos do n.o 2 do artigo 4.o e do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 325/99, de 18 de Agosto;

h) Aprovar os programas de provas de conhecimento específicos
a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

i) Emitir instruções referentes a matérias relativas às atribuições
genéricas do respectivo organismo, bem como exercer as com-
petências ao procedimento do concurso, ao abrigo dos n.os 1
e 3 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro;

j) Conferir posse aos funcionários nomeados, nos termos e ao
abrigo do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro;

k) Autorizar a acumulação de funções públicas e de funções
privadas, nos termos previstos no n.o 4 do artigo 31.o e no
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
com as alterações subsequentes;

l) Conceder licenças extraordinárias e proceder a requisições
aos e dos praticantes e dirigentes, técnicos, treinadores, árbi-
tros, comissários e cronometristas desportivos, nos termos e
condições previstas nos artigos 19.o, 20 e 24.o do Decreto-Lei
n.o 125/95, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 123/96, de 10 de Agosto;

m) Autorizar dispensa de prestação de trabalho dos dirigentes
desportivos, nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 267/95, de 18 de Outubro;

n) Autorizar a celebração dos acordos, protocolos ou contratos
a que se refere a alínea h) do artigo 7.o dos Estatutos publi-
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cados em anexo ao Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio,
quando não envolvam encargos financeiros para o IDP supe-
riores a E 100 000;

o) Autorizar a celebração dos contratos-programa de desenvol-
vimento desportivo a que se refere a alínea g) do artigo 7.o
dos Estatutos publicados em anexo ao Decreto-Lei
n.o 96/2003, de 7 de Maio, quando os encargos financeiros,
para o IDP, não excedam os E 200 000;

p) Autorizar a celebração de contratos de arrendamento de imó-
veis para a instalação dos serviços do IDP, de vigência não
superior a um ano e quando a renda não exceda os E 30 000;

q) Conceder subsídios, até ao limite de E 1000, a pessoas indi-
viduais ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, destinados
à compensação de despesas inerentes à participação em mis-
sões ou à realização de eventos de carácter desportivo.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Agosto de
2005, ficando, deste modo, ratificados todos os actos praticados desde
essa data, pelo presidente da direcção do Instituto do Desporto de
Portugal, que se incluam no âmbito das competências ora sub-
delegadas.

30 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Instituto Português da Juventude

Despacho (extracto) n.o 19 711/2005 (2.a série). — Por des-
pacho da vogal da comissão executiva de 27 de Julho de 2005, foi
determinada a anulação do concurso interno de acesso geral para
provimento de um lugar de chefe de secção Financeira e Patrimonial
do quadro de pessoal dos serviços centrais do Instituto Português
da Juventude, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 145,
de 22 de Junho de 2004, por motivos de gestão estrutural e orçamental
dos serviços.

1 de Agosto de 2005. — A Vogal da Comissão Executiva, Conceição
Bessa Ruão.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Governo Civil do Distrito de Bragança

Aviso n.o 8022/2005 (2.a série). — Por despacho do Governador
Civil do Distrito de Bragança de 24 de Agosto de 2005:

Manuel José Pires — nomeado na categoria de técnico de informática,
grau 2, nível 1, da mesma carreira, nos termos da alínea b) do
n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março. (A presente
nomeação não necessita de visto do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — O Governador Civil, Jorge Manuel
Nogueiro Gomes.

Governo Civil do Distrito do Porto

Aviso n.o 8023/2005 (2.a série):

Maria Fernanda Moreira e Maria José Faria da Silva Carneiro, técnicas
de informática de grau I do quadro privativo do Governo Civil
do Distrito do Porto, com dotação global — nomeadas, por des-
pacho da governadora civil, Dr.a Isabel Oneto, de 24 de Agosto
de 2005, após confirmação de cabimento prévio da Direcção-Geral
do Orçamento, 4.a Delegação, nos termos do n.o 3 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio, técnicas
de informática de grau II, ficando posicionadas no nível 1, escalão 2,
do mesmo quadro, precedendo concurso interno geral limitado.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Secretária, por delegação, Nazaré
Teixeira.

Governo Civil do Distrito de Vila Real

Despacho n.o 19 712/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro, con-
jugado com o artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 316/95, de 28 de Novembro,
delego a partir do dia 27 de Agosto e até ao dia 11 de Setembro

de 2005 as minhas competências no chefe de gabinete, Dr. Carlos
Alberto Esteves Miranda.

De acordo com a delegação de competências constante do despacho
n.o 8941/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 79,
de 5 de Abril de 2005, do Ministro de Estado e da Administração
Interna, subdelego no mesmo as competências que me foram dele-
gadas.

26 de Agosto de 2005. — O Governador Civil, António Alves
Martinho.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho (extracto) n.o 19 713/2005 (2.a série). — Por des-
pachos de 22 de Julho e 10 de Agosto de 2005 do presidente do
Instituto Politécnico de Leiria e da directora central de Gestão e
Administração do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, respecti-
vamente:

Maria Carminda Carreira Gonçalves Rosa, assistente administrativa
especialista do quadro de pessoal administrativo da Escola Superior
de Saúde de Leiria — requisitada, com a mesma categoria, para
desempenho de funções no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras,
com efeitos reportados a 16 de Agosto de 2005. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Agosto de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Rectificação n.o 1555/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o aviso n.o 1181/2005 (Diário da República, 2.a série, n.o 27,
de 8 de Fevereiro de 2005), relativo à concessão da nacionalidade
portuguesa, por naturalização, rectifica-se que onde se lê «natural
de Golungo» deve ler-se «natural de Golungo-Alto».

28 de Agosto de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Maria Nogueira Portugal.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado
dos Assuntos Europeus

Despacho n.o 19 714/2005 (2.a série). — Considerando a mul-
tiplicidade e complexidade das atribuições cometidas ao meu Gabinete
e a consequente necessidade de o dotar de especialistas capazes de
assegurar com eficiência a sua prossecução, determino:

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e no artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio a licenciada Maria
Inês Pereira de Magalhães e Ribera para exercer as funções de asses-
sora no meu Gabinete, no âmbito das suas qualificações académicas
e profissionais, equiparada, para todos os efeitos legais, a adjunto
de gabinete.

2 — É atribuída à nomeada a remuneração mensal correspondente
ao vencimento e despesas de representeação fixados para os adjuntos
dos gabinetes de membros do Governo, acrescida de subsídio de refei-
ção e das demais regalias em vigor, sendo aquela remuneração a
tomar por base na determinação dos subsídios de férias e de Natal
a que tiver direito, nos termos da lei.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Setem-
bro de 2005.

30 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado dos Assuntos
Europeus, Fernando Manuel Mendonça de Oliveira Neves.

Despacho n.o 19 715/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto nos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23
de Julho, nomeio a primeira-secretária de embaixada do quadro do
Ministério dos Negócios Estrangeiros Rita Maria Figueiras Henriques
Laranjinha Patrício Vieira para exercer as funções de adjunta no meu
Gabinete, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005.

30 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado dos Assuntos
Europeus, Fernando Manuel Mendonça de Oliveira Neves.

Despacho n.o 19 716/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
exonero a licenciada Maria Inês Pereira de Magalhães e Ribera das


